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Aprofunde seus conhecimentos nos fundamentos essenciais do Direito 

Constitucional. Este curso completo e detalhado aborda desde a Teoria 

Geral da Constituição e o Poder Constituinte até os Direitos Fundamentais 

e a Organização do Estado. Ideal para estudantes, bacharéis e 

profissionais que buscam uma base técnica e sólida para atuação ou 

aprimoramento na área jurídica, focando em conceitos doutrinários 

complexos e jurisprudência relevante. 

 

Tópicos do Curso 

O QUE VOU APRENDER 

 Compreender a Teoria Geral da Constituição, suas classificações e 

seu papel central no ordenamento jurídico. 

 Dominar os conceitos e as manifestações do Poder Constituinte 

originário, derivado e decorrente. 

 Analisar a aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais 

conforme a doutrina e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(STF). 

 Estudar a fundo os Direitos e Garantias Fundamentais, incluindo sua 

evolução histórica, teoria geral e as dimensões dos direitos. 

 Entender a estrutura e o funcionamento da Organização Político-

Administrativa do Estado brasileiro (União, Estados, Municípios e 

Distrito Federal). 

 Aprender sobre o controle de constitucionalidade, diferenciando o 

modelo difuso e concentrado e as ações pertinentes (ADPF, ADI, 

ADC). 
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 Conhecer os princípios e as regras que regem a Administração 

Pública e o regime constitucional dos servidores. 

 Explorar o conceito de Inconstitucionalidade, suas espécies e as 

consequências jurídicas de uma declaração de 

inconstitucionalidade. 

PÚBLICO ALVO 

 Estudantes de Direito que buscam uma base sólida e detalhada para 

as disciplinas de Teoria e Direito Constitucional. 

 Bacharelados em Direito que se preparam para concursos públicos, 

Exame da Ordem (OAB) ou aprofundamento acadêmico. 

 Advogados e profissionais do Direito que desejam atualizar ou 

especializar seus conhecimentos na área constitucional. 

 Profissionais de áreas correlatas (Ciências Políticas, Administração 

Pública, Relações Internacionais) que necessitam de compreensão 

técnica do arcabouço normativo fundamental do país. 

 

Estrutura Completa do Curso 

Módulo 1: Teoria Geral da Constituição 

Aula 1.1 Conceito, Objeto e Classificações das Constituições 

A Constituição, em sua acepção moderna, transcende a mera reunião de 

regras jurídicas. Ela é, primordialmente, o documento fundante de um 

Estado, estabelecendo a estrutura de poder e definindo os direitos e 

garantias fundamentais de seus cidadãos. O conceito de Constituição 

pode ser analisado sob diversas óticas. Na perspectiva sociológica, 

proposta por Ferdinand Lassalle, a Constituição real e efetiva reside na 
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soma dos fatores reais de poder que regem a sociedade, sendo o 

documento escrito apenas uma folha de papel se não corresponder a essa 

realidade. Na visão política, desenvolvida por Carl Schmitt, a Constituição 

é a decisão política fundamental do povo, que distingue as normas 

constitucionais essenciais das leis constitucionais apenas formalmente 

inseridas no texto. Já na ótica jurídica, preconizada por Hans Kelsen, a 

Constituição é a norma fundamental hipotética (Grundnorm) ou o 

fundamento de validade de todo o ordenamento jurídico, conferindo 

unidade e coerência ao sistema. 

O objeto da Constituição, em um sentido material, abrange as matérias 

essencialmente constitucionais, como a forma de Estado, a forma de 

governo, o modo de aquisição e exercício do poder, e a declaração de 

direitos. Formalmente, é todo o conteúdo inserido no documento escrito, 

independentemente da matéria. As classificações são ferramentas 

essenciais para a compreensão do fenômeno constitucional. Quanto à 

forma, pode ser escrita (codificada em um único texto, como a brasileira) 

ou não escrita (consuetudinária, baseada em costumes e precedentes, 

como a britânica). Quanto ao modo de elaboração, é dogmática quando 

criada em um momento específico por um órgão constituinte, refletindo 

ideologias e dogmas vigentes, ou histórica quando resulta de uma lenta 

evolução histórica e cultural. 

A classificação mais relevante para o estudo do direito positivo é quanto à 

estabilidade ou mutabilidade. Constituições podem ser rígidas, exigindo 

um processo legislativo mais solene e dificultoso para sua alteração do 

que o exigido para as leis ordinárias (o caso da Constituição Federal de 

1988 - CF/88), flexíveis, alteráveis pelo mesmo processo legislativo das 

leis comuns, ou semi-rígidas/semi-flexíveis, com partes rígidas e partes 

flexíveis. A CF/88 é notoriamente uma Constituição rígida, demandando 
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o quórum qualificado de três quintos em dois turnos em cada Casa do 

Congresso Nacional para aprovação de emendas constitucionais, 

conforme o artigo 60, parágrafo 2º. A rigidez constitucional é um 

mecanismo de proteção da supremacia da Constituição contra a 

instabilidade política e a volubilidade da legislação infraconstitucional. O 

estudo das classificações permite identificar a natureza e a funcionalidade 

de cada Constituição no contexto jurídico-político de um Estado. 

Aula 1.2 Supremacia da Constituição e o Bloco de 

Constitucionalidade 

O princípio da Supremacia da Constituição é a pedra angular de todo o 

Direito Constitucional moderno, notadamente nos sistemas de 

Constituição rígida. Este princípio estabelece que a Constituição está no 

topo da hierarquia das normas jurídicas de um país, sendo o parâmetro 

de validade de todas as demais espécies normativas. Todo o ordenamento 

jurídico, desde leis complementares e ordinárias até decretos e portarias, 

deve ser compatível formal e materialmente com os ditames 

constitucionais. A incompatibilidade resulta na inconstitucionalidade da 

norma infraconstitucional, que pode ser declarada pelo Poder Judiciário, 

via controle de constitucionalidade. A supremacia garante a unidade, a 

estabilidade e a integridade do sistema jurídico. 

Um dos desdobramentos técnicos mais importantes da supremacia é o 

conceito de Bloco de Constitucionalidade. Embora a CF/88 seja o 

núcleo central do Direito Constitucional brasileiro, o Bloco de 

Constitucionalidade alarga o conjunto de normas consideradas o 

paradigma de controle para além do texto constitucional puro. Inclui-se 

neste Bloco, principalmente, os Tratados Internacionais de Direitos 

Humanos (TIDH) que forem aprovados com o mesmo rito das emendas 

constitucionais (três quintos, dois turnos em cada Casa), conforme o artigo 
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5º, parágrafo 3º da CF/88. Estes adquirem status de norma 

constitucional. O Supremo Tribunal Federal (STF), no entanto, 

estabeleceu que os TIDH aprovados por rito ordinário possuem status 

supralegal, ou seja, estão abaixo da Constituição, mas acima das leis 

federais. 

O Bloco de Constitucionalidade também abrange outros elementos 

interpretativos essenciais, como os Princípios Fundamentais (Título I da 

CF/88), as cláusulas pétreas (art. 60, parágrafo 4º), e a Teoria das 

Normas Constitucionais Inconstitucionais (normas que, mesmo 

inseridas no texto constitucional originário, contrariam princípios 

estruturantes implícitos ou explícitos). A inclusão dos TIDH com status 

constitucional é um marco na abertura do direito interno ao direito 

internacional, reforçando o compromisso do Brasil com a proteção dos 

direitos humanos em âmbito global. O controle de constitucionalidade, 

portanto, passa a ser realizado por um complexo normativo (o Bloco) e 

não apenas pela letra da Constituição. A técnica do Bloco de 

Constitucionalidade é fundamental para a atuação dos operadores do 

direito em ações de controle concentrado e difuso, pois define o exato 

paradigma a ser utilizado na análise da constitucionalidade das leis e atos 

normativos. A correta identificação dos componentes do Bloco é crucial 

para a argumentação jurídica de alto nível. 

Aula 1.3 Poder Constituinte: Titularidade, Formas e Limitações 

O Poder Constituinte é a força motriz fundamental que cria, estabelece 

e modifica a Constituição de um Estado. Sua natureza é política e jurídica, 

sendo a expressão máxima da soberania popular. A titularidade desse 

poder é, invariavelmente, do povo (ou da nação), que o exerce por meio 

de seus representantes (Assembleia Constituinte) ou, em menor grau, por 

meio de mecanismos de democracia direta. O conceito foi aprofundado 
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por Sieyès, que o descreveu como o poder originário, ilimitado e 

incondicionado que reside na Nação. 

Distinguem-se classicamente três formas de Poder Constituinte: 

Originário, Derivado e Decorrente. O Poder Constituinte Originário 

(PCO) é aquele que cria uma nova Constituição, rompendo com a ordem 

jurídica anterior. É um poder inicial, autônomo (não se funda em 

nenhuma norma anterior), ilimitado juridicamente (não é restringido por 

regras da Constituição anterior, embora possa ter limitações factuais e 

principiológicas, como o direito natural e o direito internacional) e 

incondicionado (não precisa seguir um procedimento preestabelecido). 

Sua manifestação mais comum se dá pela convocação de uma 

Assembleia Nacional Constituinte, como ocorreu no Brasil em 1987-1988. 

O Poder Constituinte Derivado (PCD) é aquele que se manifesta na 

modificação da Constituição já existente. É um poder secundário, que 

encontra seu fundamento de validade e suas limitações na própria 

Constituição que visa alterar. O PCD é exercido pelo Congresso Nacional 

por meio da aprovação de Emendas Constitucionais (Poder Constituinte 

Reformador - art. 60, CF/88) ou por meio da edição de Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos com status de Emenda (art. 5º, 

parágrafo 3º). Suas limitações são estritamente jurídicas e subdividem-se 

em: limitações materiais (as cláusulas pétreas, que são insuscetíveis 

de emenda tendente a aboli-las, como a forma federativa de Estado, o voto 

direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes e os direitos 

e garantias individuais), limitações circunstanciais (proibição de 

emendas durante intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio) 

e limitações formais (quórum e procedimento exigidos pelo art. 60). 

O Poder Constituinte Decorrente (PC De) é a capacidade outorgada aos 

Estados-membros pela Constituição Federal para se auto-organizarem 
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por meio da elaboração de suas próprias Constituições Estaduais. Este 

poder também é limitado, devendo observar os princípios estabelecidos 

(explícitos e implícitos) na Constituição Federal (art. 25, caput, CF/88), 

como a simetria com o modelo federal para matérias como processo 

legislativo, organização dos Poderes e regime jurídico dos servidores. O 

domínio desses conceitos é vital para a compreensão das bases de 

legitimidade e legalidade das normas constitucionais e suas modificações. 

Aula 1.4 Aplicabilidade e Eficácia das Normas Constitucionais 

A teoria da aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais é 

fundamental para determinar em que medida e de que modo um 

dispositivo da Constituição pode produzir seus efeitos jurídicos e ser 

exigido perante o Poder Judiciário, independentemente de 

regulamentação infraconstitucional. O teórico mais influente no Direito 

brasileiro é José Afonso da Silva, cuja classificação é largamente adotada 

pela doutrina e pela jurisprudência do STF. 

As normas constitucionais classificam-se em três tipos principais: Normas 

de Eficácia Plena, Normas de Eficácia Contida e Normas de Eficácia 

Limitada. 

As Normas de Eficácia Plena são aquelas que possuem aplicabilidade 

imediata e integral desde o momento em que a Constituição entra em 

vigor. Elas contêm todos os elementos necessários para sua aplicação e 

não dependem de uma lei regulamentadora. Produzem seus efeitos in 

totum. Exemplo clássico é o art. 5º, caput, que consagra os direitos à vida, 

liberdade, igualdade, segurança e propriedade. Elas não admitem 

restrições por lei infraconstitucional, exceto aquelas já previstas no próprio 

texto constitucional. 
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As Normas de Eficácia Contida (ou Restringível) também possuem 

aplicabilidade imediata, mas não integral, pois o próprio texto 

constitucional prevê a possibilidade de sua restrição por meio de lei 

infraconstitucional. Enquanto a lei restritiva não for editada, a norma goza 

de plena eficácia. Uma vez editada a lei restritiva, a eficácia da norma 

original é contida ou reduzida ao limite estabelecido pela lei. O art. 5º, XIII, 

que garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, é o exemplo 

canônico. A lei é uma faculdade para o legislador, não uma obrigação. 

As Normas de Eficácia Limitada são aquelas que não possuem 

aplicabilidade imediata. Elas dependem da edição de uma norma 

regulamentadora infraconstitucional para que possam produzir seus 

efeitos plenos. Estas normas estabelecem apenas um esquema ou um 

princípio a ser cumprido pelo legislador. Elas se subdividem em duas 

categorias: Normas de Princípios Instituidores (ou Organizacionais), 

que dependem de lei para organizar instituições ou órgãos (exemplo: art. 

37, XIX, que exige lei específica para a criação de autarquias e fundações), 

e Normas de Princípios Programáticos (ou Programáticas), que 

estabelecem fins sociais e econômicos a serem atingidos pelo Estado, 

configurando programas de ação (exemplo: art. 3º, que estabelece os 

objetivos fundamentais da República). Enquanto a lei regulamentadora 

não é editada, as Normas de Eficácia Limitada possuem o que se chama 

de eficácia mínima ou eficácia negativa (impedem a edição de leis que 

as contrariem) e eficácia vinculante (obrigam o legislador a regulamentá-

las). A inércia do legislador pode ensejar o ajuizamento de Mandado de 

Injunção (MI) ou Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADI-O). 
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Módulo 2: Direitos e Garantias Fundamentais 

Aula 2.1 Teoria Geral dos Direitos Fundamentais e Dimensões 

A Teoria Geral dos Direitos Fundamentais abrange o estudo dos 

preceitos básicos que visam à proteção da dignidade da pessoa humana 

contra a atuação arbitrária do Estado e, em certas situações, de 

particulares. O termo direitos humanos é usualmente empregado para 

designar os direitos inerentes à pessoa em sua dimensão internacional, 

positivados em tratados e documentos supranacionais. O termo direitos 

fundamentais refere-se a esses mesmos direitos na sua dimensão 

interna, ou seja, positivados na Constituição de um Estado. 

Os direitos fundamentais são dotados de características intrínsecas que 

informam sua aplicação e interpretação. São eles: Historicidade (surgem 

e se aprimoram ao longo do tempo, não nascendo prontos), 

Universalidade (aplicam-se a todos os seres humanos, 

independentemente de distinções), Indisponibilidade (não podem ser 

renunciados ou cedidos, embora o exercício possa ser temporariamente 

restringido em casos específicos, como o direito à liberdade em caso de 

prisão legal), Inalienabilidade (não podem ser transferidos ou 

comercializados), Imprescritibilidade (não se perdem pelo decurso do 

tempo, mantendo sua validade mesmo que não exercidos), e 

Interdependência/Complementaridade (formam um sistema integrado, 

sendo a plena realização de um direito dependente da realização dos 

demais). 

A doutrina moderna adota a teoria da dimensão (ou geração) dos direitos 

fundamentais para mapear sua evolução histórica e material: 

A Primeira Dimensão (ou Geração) de direitos, surgida com o Estado 

Liberal (Revoluções Francesa e Americana), está ligada aos direitos de 
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liberdade e aos direitos civis e políticos. Possuem um caráter negativo, 

exigindo uma abstenção do Estado (o Estado não pode intervir na esfera 

da liberdade individual), como o direito à vida, à liberdade de expressão e 

à propriedade. 

A Segunda Dimensão (ou Geração), ligada ao Estado Social 

(Constituição de Weimar, 1919; Constituição Mexicana, 1917), refere-se 

aos direitos de igualdade, focando nos direitos sociais, econômicos e 

culturais. Possuem um caráter positivo, exigindo uma atuação do 

Estado (prestações estatais), como o direito à saúde, à educação, ao 

trabalho e à previdência social. 

A Terceira Dimensão (ou Geração) de direitos, surgida no pós-Segunda 

Guerra Mundial e com o avanço da globalização, está ligada aos direitos 

de fraternidade ou solidariedade. Engloba os direitos difusos e 

coletivos, como o direito ao meio ambiente equilibrado, à paz, à 

autodeterminação dos povos e ao desenvolvimento. 

A doutrina mais recente já menciona a Quarta e a Quinta Dimensões, 

relacionadas, respectivamente, à democracia, informação, pluralismo e, 

em outra perspectiva, à manipulação genética e ao biodireito. O 

entendimento das dimensões é crucial, pois mostra a complexidade do 

sistema de proteção dos direitos e a exigência de ações estatais 

(prestações e abstenções) cada vez mais sofisticadas. A CF/88 incorpora 

direitos de todas as dimensões, demonstrando sua vocação como 

Constituição dirigente e social. 

Aula 2.2 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos: Análise do Artigo 

5º 

O Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 é o núcleo fundamental do 

sistema de direitos e garantias individuais e coletivos, constituindo um dos 
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capítulos mais extensos e detalhados da Carta Magna. Sua análise é 

indispensável para qualquer profissional do Direito. O caput estabelece o 

princípio da igualdade formal e material, ao dispor que "todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade". A 

jurisprudência do STF já pacificou o entendimento de que os estrangeiros 

não residentes, em trânsito ou meramente de passagem, também são 

titulares de direitos fundamentais, uma vez que a dignidade da pessoa 

humana é universal. 

O artigo 5º desdobra-se em 78 incisos e quatro parágrafos, abrangendo 

uma vasta gama de proteções. Dentre os incisos, merecem destaque 

técnico as liberdades públicas, como a inviolabilidade da vida privada e 

da intimidade (inciso X), a liberdade de manifestação do pensamento 

(inciso IV), sendo vedado o anonimato, e a inviolabilidade de domicílio 

(inciso XI), que estabelece a regra de que ninguém pode nele penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em casos de flagrante delito, 

desastre, prestar socorro, ou durante o dia, por determinação judicial. A 

interpretação do termo "dia" tem sido objeto de análise jurisprudencial, 

tendendo a ser o lapso temporal entre o nascer e o pôr do sol, conforme 

os costumes locais ou a legislação processual. 

As garantias processuais são outro ponto fulcral, assegurando o devido 

processo legal (inciso LIV), o contraditório e a ampla defesa (inciso LV), o 

princípio do juiz natural (inciso LIII) e a presunção de não culpabilidade 

(inciso LVII). O princípio do devido processo legal é a matriz de todas 

as garantias processuais, exigindo que o Estado, em qualquer processo 

(judicial ou administrativo), observe as regras preestabelecidas e assegure 

a participação efetiva das partes. O inciso LXXIII consagra o direito à Ação 
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Popular, instrumento de controle da moralidade administrativa, permitindo 

a qualquer cidadão anular ato lesivo ao patrimônio público, à moralidade, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural. 

A análise técnica do art. 5º deve considerar a eficácia horizontal dos 

direitos fundamentais, ou seja, sua aplicação nas relações privadas. 

Embora tradicionalmente os direitos fundamentais visassem proteger o 

indivíduo do Estado, a doutrina e o STF reconhecem que a força normativa 

da Constituição irradia-se para as relações entre particulares, mitigando, 

por exemplo, a autonomia privada em face da dignidade da pessoa 

humana e da função social da propriedade. A correta interpretação e 

aplicação do art. 5º demandam conhecimento aprofundado da 

jurisprudência do STF, que constantemente redefine os limites e o 

alcance dessas garantias. 

Aula 2.3 Remédios Constitucionais: Função e Cabimento 

Os Remédios Constitucionais são instrumentos processuais de natureza 

constitucional, previstos principalmente no Artigo 5º da CF/88, destinados 

a proteger direitos que foram lesados ou ameaçados de lesão por ato de 

autoridade ou particular. São a concretização das garantias 

fundamentais, possibilitando a defesa judicial dos direitos. O domínio do 

cabimento e da função de cada remédio é essencial para a prática jurídica. 

O Habeas Corpus (HC) (inciso LXVIII) é a garantia fundamental da 

liberdade de locomoção (o direito de ir, vir e permanecer). É cabível 

sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 

coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder. Possui natureza gratuita e pode ser impetrado por qualquer 

pessoa, em favor próprio ou de terceiros, sem necessidade de capacidade 
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postulatória (advogado). É o remédio mais célere para a proteção da 

liberdade ambulatorial. 

O Mandado de Segurança (MS) (inciso LXIX e LXX) visa proteger direito 

líquido e certo (direito comprovável de plano, por prova pré-constituída) 

não amparado por Habeas Corpus ou Habeas Data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de 

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. O Mandado 

de Segurança Coletivo (MSC) é cabível quando impetrado por partido 

político com representação no Congresso Nacional, organização sindical, 

entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 

membros ou associados. 

O Habeas Data (HD) (inciso LXXII) assegura o conhecimento de 

informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 

ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público, 

e para a retificação de dados, quando não preferir fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo. Seu cabimento pressupõe a prova da 

recusa da autoridade em fornecer ou retificar a informação, configurando 

o interesse de agir. 

O Mandado de Injunção (MI) (inciso LXXI) é a garantia para tornar viável 

o exercício de direitos e liberdades constitucionais, bem como de 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, 

quando a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

desses direitos. A jurisprudência do STF evoluiu do modelo concretista 

individual para o concretista geral, permitindo que o Tribunal determine 

as condições de exercício do direito até que a norma regulamentadora seja 

editada, e não apenas declare a omissão. 
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A Ação Popular (AP) (inciso LXXIII) protege o patrimônio público e 

outros valores relevantes, conforme detalhado na aula anterior. Por fim, a 

Ação Civil Pública (prevista em legislação infraconstitucional, mas com 

fundamento constitucional) é utilizada para a tutela de direitos difusos e 

coletivos em sentido estrito (como a proteção do consumidor e do meio 

ambiente). O conhecimento técnico da Lei 12.016/2009 (Lei do MS) e da 

Lei 13.300/2016 (Lei do MI) é crucial para a correta utilização desses 

instrumentos. 

Aula 2.4 Cláusulas Pétreas e a Teoria dos Limites dos Limites 

As Cláusulas Pétreas, expressamente previstas no Artigo 60, parágrafo 

4º da Constituição Federal, representam o núcleo intangível da CF/88. 

São limites materiais explícitos ao poder de reforma constitucional 

(Poder Constituinte Derivado Reformador). Seu objetivo precípuo é 

assegurar a perenidade dos pilares fundamentais do Estado e da 

Democracia, impedindo que o Congresso Nacional, atuando como 

reformador, possa abolir ou mitigar aspectos essenciais da República. 

O Artigo 60, parágrafo 4º, estabelece que "não será objeto de deliberação 

a proposta de emenda tendente a abolir": I - a forma federativa de 

Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódico; III - a 

separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais. A 

expressão "tendente a abolir" não significa que qualquer alteração é 

vedada, mas sim que a modificação não pode suprimir ou esvaziar o 

conteúdo essencial da matéria protegida. Por exemplo, a mudança no 

sistema eleitoral ou a redistribuição de competências entre os entes 

federativos podem ser admitidas, desde que não desfigurem a essência 

da federação ou do voto. 
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A doutrina e o STF têm interpretado as cláusulas pétreas de maneira 

extensiva. A forma federativa abrange a autonomia dos entes federados 

e a repartição de competências. A separação dos Poderes não se limita 

à estrutura do checks and balances, mas à preservação das funções 

essenciais de cada Poder. Os direitos e garantias individuais englobam 

todo o catálogo do art. 5º e também aqueles direitos fundamentais de 

natureza individual dispersos em outros dispositivos da Constituição, além 

de abranger a tutela dos direitos fundamentais sociais, dada a 

indissociabilidade das dimensões. 

A Teoria dos Limites dos Limites é um conceito avançado que busca 

proteger, inclusive, as cláusulas pétreas de uma eventual reforma que vise 

retirá-las do texto constitucional para, em seguida, permitir a abolição do 

direito fundamental. Em síntese, é a ideia de que o Poder Constituinte 

Originário, ao limitar o Poder Constituinte Derivado (fixando as cláusulas 

pétreas), impôs uma limitação autoimposta a si próprio e, por extensão, 

a qualquer poder que venha a sucedê-lo. Embora o PCO seja 

juridicamente ilimitado, a doutrina argumenta que há limitações 

supraconstitucionais (como o direito natural e o jus cogens internacional) 

ou que o PCO da CF/88, ao optar por uma Constituição democrática e 

garantidora de direitos, criou um compromisso histórico que não pode 

ser desfeito. O STF atua como o guardião das cláusulas pétreas, sendo 

o único capaz de declarar a inconstitucionalidade de uma emenda 

constitucional que as viole (Inconstitucionalidade Formal Orgânica ou 

Material Supraconstitucional). O controle de constitucionalidade das 

emendas é a principal via para a aplicação da teoria. 

 

Módulo 3: Organização do Estado 
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Aula 3.1 Forma de Estado, Forma de Governo e Sistema de Governo 

A organização política de um Estado é definida por três conceitos 

estruturantes no Direito Constitucional: Forma de Estado, Forma de 

Governo e Sistema de Governo. A distinção técnica entre eles é crucial 

para a compreensão da estrutura política e administrativa da República 

Federativa do Brasil. 

A Forma de Estado diz respeito ao modo como o poder está distribuído 

no território nacional e como se relacionam as unidades que o compõem. 

Existem, classicamente, duas formas: o Estado Unitário e o Estado 

Federal (Federação). No Estado Unitário, o poder político é centralizado, 

com um único centro de decisão política, embora possa haver 

descentralização meramente administrativa. O Brasil adota a Forma 

Federativa de Estado (Art. 1º, CF/88), caracterizada pela 

descentralização política e pela autonomia dos entes federados (União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal). A Federação brasileira é 

indissolúvel (cláusula pétrea - Art. 60, parágrafo 4º, I), sendo baseada na 

repartição de competências (legislativas e materiais) e na existência de 

um órgão de cúpula que dirime conflitos (o STF). 

A Forma de Governo refere-se ao modo de instituição do poder, à sua 

origem e à responsabilidade dos governantes perante a população. As 

formas tradicionais são a Monarquia e a República. A Monarquia é 

hereditária, vitalícia e irresponsável (o monarca não é responsabilizado por 

seus atos). A República (Art. 1º, CF/88) é eletiva, temporária e 

responsável (os governantes são eleitos para mandatos definidos e podem 

ser responsabilizados política e juridicamente por seus atos). A República 

brasileira tem como fundamento a soberania popular e a cidadania. 
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O Sistema de Governo trata da relação entre o Poder Legislativo e o 

Poder Executivo. Os sistemas principais são o Presidencialismo e o 

Parlamentarismo. No Presidencialismo (adotado pelo Brasil - Art. 76, 

CF/88), há uma rígida separação de Poderes. O Chefe de Estado (função 

cerimonial) e o Chefe de Governo (função administrativa) são exercidos 

pela mesma pessoa (o Presidente), que é eleito pelo voto popular para um 

mandato fixo. O Presidente é, em princípio, irremovível pelo Legislativo, 

salvo em caso de impeachment. No Parlamentarismo, o Chefe de Estado 

(Rei ou Presidente) e o Chefe de Governo (Primeiro-Ministro) são pessoas 

distintas. O Chefe de Governo é escolhido pelo Parlamento e depende da 

confiança deste para permanecer no poder, podendo ser destituído pelo 

voto de desconfiança. O Brasil, historicamente, oscilou entre os sistemas, 

mas a CF/88 consolidou o Presidencialismo, reafirmado pelo Plebiscito de 

1993. O conhecimento dessas distinções é fundamental para a análise da 

teoria da Separação dos Poderes e da dinâmica institucional do país. 

Aula 3.2 Repartição de Competências na Federação Brasileira 

A Repartição de Competências é o mecanismo jurídico fundamental que 

assegura o equilíbrio e a autonomia dos entes federados na República 

Federativa do Brasil, caracterizando o modelo federativo (cláusula pétrea). 

Consiste na distribuição de poderes e atribuições entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A CF/88 adota um modelo 

complexo e detalhado de repartição, baseado nos princípios do 

predomínio do interesse e da subsidiariedade. 

As competências são classificadas em dois grandes grupos: 

Competências Legislativas e Competências Materiais 

(Administrativas/Executivas). 
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As Competências Legislativas referem-se à capacidade de criar normas 

jurídicas: 

 Competência Exclusiva da União (Art. 22): São matérias que 

apenas a União pode legislar, como direito penal, processual, 

marítimo, aéreo, comercial, eleitoral, entre outras. A exclusividade 

implica a vedação total da atuação legislativa dos Estados e 

Municípios, ressalvada a possibilidade de lei complementar federal 

autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas 

(parágrafo único). 

 Competência Concorrente (Art. 24): A União, os Estados e o 

Distrito Federal podem legislar simultaneamente, mas com uma 

repartição vertical. À União compete estabelecer normas gerais 

(normas de caráter nacional, princípios fundamentais da matéria). 

Aos Estados e ao Distrito Federal, compete a edição de normas 

suplementares (para adequar a norma geral à peculiaridade 

regional) e a legislação plena na ausência de lei federal de normas 

gerais. 

 Competência Residual dos Estados (Art. 25, parágrafo 1º): Aos 

Estados cabem as competências que não lhes foram vedadas, nem 

foram reservadas à União ou aos Municípios. É a competência 

remanescente, expressando o princípio da autonomia. 

 Competência Plena dos Municípios (Art. 30): Os Municípios 

podem legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber. 

As Competências Materiais (ou Comuns/Administrativas) referem-se à 

capacidade de realizar tarefas e serviços públicos: 
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 Competência Exclusiva da União (Art. 21): Envolvem tarefas de 

interesse nacional, como manter relações com Estados estrangeiros 

e emitir moeda. 

 Competência Comum (ou Cumulativa) (Art. 23): Pertencem 

simultaneamente a todos os entes federados (União, Estados, DF 

e Municípios). Exemplo: zelar pela guarda da Constituição e 

proteger o meio ambiente. A atuação se dá de forma cooperativa, 

por meio de convênios ou consórcios. 

O STF é o árbitro final dos conflitos de competência. A técnica da 

repartição visa evitar o esvaziamento da autonomia dos entes e garantir 

a uniformidade nacional em matérias sensíveis, ao mesmo tempo que 

permite a diversidade regional. A análise da constitucionalidade de uma 

lei deve sempre começar pela verificação da competência legislativa do 

ente que a editou (ratione materiae). 

Aula 3.3 Organização dos Poderes: Separação e Sistema de Freios e 

Contrapesos 

A Separação dos Poderes é um princípio basilar do constitucionalismo 

moderno, consagrado como cláusula pétrea (Art. 60, parágrafo 4º, III) na 

CF/88. Sua formulação clássica, influenciada por Montesquieu, visa limitar 

o poder estatal, impedindo sua concentração em uma única pessoa ou 

órgão, e garantir a liberdade dos cidadãos. A CF/88 adota um modelo de 

tripartição do poder em Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 

Judiciário, que são independentes e harmônicos entre si (Art. 2º). 

A independência dos Poderes significa que cada um possui autonomia 

financeira, administrativa e funcional, não se sujeitando hierarquicamente 

aos demais. A harmonia implica o respeito mútuo, a colaboração 

institucional e a ausência de intervenções indevidas. 
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O conceito, contudo, não é de separação absoluta, mas de colaboração 

e interferência mútua, configurando o Sistema de Freios e Contrapesos 

(Checks and Balances). Este sistema permite que cada Poder exerça um 

controle recíproco sobre os atos dos demais, garantindo o equilíbrio e a 

contenção do arbítrio. 

Exemplos de Freios e Contrapesos: 

 Poder Executivo sobre o Legislativo: O Presidente da República 

pode vetar (total ou parcialmente) projetos de lei aprovados pelo 

Congresso Nacional (Legislativo). Além disso, o Presidente edita 

Medidas Provisórias, com força de lei, sujeitas à apreciação e 

aprovação do Congresso. 

 Poder Legislativo sobre o Executivo: O Congresso Nacional pode 

derrubar o veto presidencial; pode fiscalizar os atos do Executivo 

por meio das Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) e do 

Tribunal de Contas da União (TCU); e pode autorizar o 

processamento e julgar o Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade (impeachment). 

 Poder Judiciário sobre os demais: O Judiciário exerce o Controle 

de Constitucionalidade (declarando inconstitucionais leis ou atos 

normativos do Legislativo e do Executivo); pode julgar o Presidente 

da República e parlamentares por crimes comuns (STF) e analisar 

a legalidade e a constitucionalidade dos atos administrativos do 

Executivo. 

 Poder Judiciário sobre o Legislativo: Além do controle de 

constitucionalidade, o Judiciário pode, excepcionalmente, suprir 

omissões legislativas (Mandado de Injunção) e, em casos extremos, 
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atuar em matéria tipicamente Legislativa para garantir a efetividade 

de direitos fundamentais. 

A CF/88 assegura que cada Poder exerça suas funções típicas 

(Legislativo: legislar e fiscalizar; Executivo: administrar e governar; 

Judiciário: julgar), mas também permite o exercício de funções atípicas. 

Por exemplo, o Judiciário atipicamente administra (função executiva) e 

legisla (regimentos internos), e o Executivo atipicamente edita normas 

gerais (decretos regulamentares) e julga (processos administrativos 

disciplinares). O sistema de freios é a garantia da liberdade, pois impede 

a tirania da maioria e o abuso de poder. 

Aula 3.4 Intervenção Federal e o Equilíbrio Federativo 

A Intervenção Federal é um instituto de exceção no sistema federativo 

brasileiro, representando a suspensão temporária e excepcional da 

autonomia de um Estado-membro, do Distrito Federal ou de um Município 

(neste último, a intervenção se dá pelo Estado, conforme o Art. 35, CF/88). 

Trata-se de um mecanismo de defesa da Federação, previsto nos artigos 

34 a 36 da CF/88, cujo objetivo é restabelecer a ordem constitucional 

ameaçada ou violada, garantindo a coesão nacional e os princípios 

basilares da República. 

Como o Artigo 60, parágrafo 4º, estabelece que a Federação é cláusula 

pétrea e indissolúvel, a intervenção é um meio de preservar a integridade 

do sistema, não de dissolvê-lo. A regra geral é a não intervenção, sendo 

a autonomia dos entes federados o princípio prevalente. A intervenção é, 

portanto, uma medida cautelar de natureza política e jurídica. 

O Artigo 34 da CF/88 lista as hipóteses taxativas (exaustivas) que 

autorizam a União a intervir nos Estados ou no Distrito Federal. Entre elas, 

destacam-se: manter a integridade nacional; repelir invasão estrangeira ou 
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de uma unidade da Federação em outra; pôr termo a grave 

comprometimento da ordem pública; garantir o livre exercício de qualquer 

dos Poderes nas unidades da Federação; reorganizar as finanças da 

unidade da Federação; e prover a execução de lei federal, ordem ou 

decisão judicial. 

O procedimento para a decretação da intervenção é rigoroso e varia 

conforme a hipótese: 

 Intervenção de Ofício: Nos casos de violação da integridade 

nacional, de garantia do livre exercício dos Poderes e de execução 

de ordem judicial (Art. 34, I, II, III e V, e 35, I a III). A decretação é 

do Presidente da República, após requisição do Poder Legislativo 

ou Judiciário ou determinação do STF ou do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ). 

 Intervenção Mediante Provisão: Nos casos de desobediência aos 

Princípios Constitucionais Sensíveis (Art. 34, VII), como a forma 

republicana, o sistema representativo, os direitos da pessoa 

humana e a prestação de contas. Neste caso, a decretação exige 

prévia representação do Procurador-Geral da República (PGR) ao 

STF (Art. 36, I e III). O STF analisa a procedência da representação 

interventiva e, se procedente, o Presidente decreta a intervenção. 

Após a decretação pelo Presidente, o ato deve ser submetido à 

apreciação do Congresso Nacional em 24 horas. O Congresso deve 

aprovar a intervenção para que ela se mantenha, ou rejeitar, 

suspendendo-a (controle político). A intervenção nomeia um interventor, 

cuja função é limitada ao objeto da intervenção e que, uma vez cessada a 

causa, deve cessar seus atos e ser retirado (Art. 36, parágrafo 4º). A 

intervenção é um mecanismo de defesa do Estado e um freio contra a 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

desagregação federativa, mas deve ser utilizada com extrema parcimônia 

e estrito cumprimento dos requisitos constitucionais, sob pena de violação 

da autonomia dos entes e abuso de poder. 

 

Módulo 4: Administração Pública e Poder Legislativo 

Aula 4.1 Princípios Constitucionais da Administração Pública: 

LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE e 

EFICIÊNCIA 

A Administração Pública, no Direito Constitucional brasileiro, é regida 

por um conjunto de princípios expressos e implícitos que visam garantir 

que a gestão da coisa pública se realize em prol do interesse público e 

com estrita observância da lei. O Artigo 37, caput, da CF/88 estabelece os 

cinco princípios basilares (ou princípios explícitos) que devem orientar 

a conduta de todos os agentes públicos e entes administrativos: 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência 

(LIMPE). 

O princípio da Legalidade impõe que o administrador público só pode 

fazer o que a lei expressamente autoriza ou determina. Diferentemente 

do particular, que pode fazer tudo o que a lei não proíbe (autonomia da 

vontade), o agente público está vinculado à lei (princípio da estrita 

legalidade ou legalidade administrativa). A legalidade é a garantia do 

cidadão contra o arbítrio estatal. 

O princípio da Impessoalidade possui duplo sentido. Primeiramente, 

exige que a atuação do administrador vise sempre o interesse público, 

não podendo o agente promover-se ou beneficiar terceiros em razão de 

favoritismo (vedação à promoção pessoal - Art. 37, parágrafo 1º). Em 
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segundo lugar, implica o princípio da isonomia, que exige o tratamento 

igualitário dos administrados que se encontrem em idêntica situação. 

O princípio da Moralidade impõe que a conduta do administrador deve 

pautar-se não apenas pela legalidade estrita, mas também pelos padrões 

éticos, morais e de boa-fé que a sociedade espera. A moralidade 

administrativa transcende a moral comum, sendo um conjunto de regras 

de conduta éticas que visam a boa gestão. Um ato legal pode ser 

considerado imoral, ensejando sua anulação (jurisprudência do STF sobre 

a Ação Popular - Art. 5º, LXXIII). 

O princípio da Publicidade exige a transparência e a divulgação oficial 

dos atos administrativos, salvo exceções previstas em lei, como a defesa 

da intimidade ou o interesse da segurança nacional. A publicidade é 

condição de eficácia e validade da maior parte dos atos administrativos 

e um direito fundamental do cidadão à informação (Art. 5º, XXXIII). 

O princípio da Eficiência, inserido pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

exige que a Administração Pública atue com produtividade, rendimento 

e economicidade, buscando o melhor resultado possível na prestação 

dos serviços públicos e na gestão dos recursos. Não se trata apenas de 

legalidade, mas de qualidade e celeridade. A ineficiência pode levar à 

responsabilização do agente público. 

Além dos explícitos, a doutrina e a jurisprudência reconhecem diversos 

princípios implícitos, como a Supremacia do Interesse Público, a 

Indisponibilidade do Interesse Público, a Proporcionalidade e a 

Razoabilidade, todos interligados e essenciais para a interpretação e 

aplicação do Direito Administrativo Constitucional. 

Aula 4.2 Regime Constitucional dos Servidores Públicos: Acesso, 

Estabilidade e Limites 
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O Regime Constitucional dos Servidores Públicos é detalhadamente 

estabelecido no Artigo 37 e seguintes da CF/88, visando garantir a 

profissionalização, a impessoalidade e a continuidade da Administração 

Pública. A regra geral para o acesso aos cargos e empregos públicos é o 

Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos (Art. 37, II). Este 

princípio é a manifestação da impessoalidade e da igualdade, 

assegurando que o acesso se dê pelo mérito e capacidade técnica, salvo 

exceções expressamente previstas para cargos de provimento em 

comissão (livre nomeação e exoneração, destinados a direção, chefia e 

assessoramento). 

O concurso público tem prazo de validade de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período. Durante o prazo improrrogável de validade, o 

candidato aprovado tem direito subjetivo à nomeação se o cargo for 

preenchido, devendo ser observada a ordem de classificação. A Súmula 

Vinculante 43 do STF reforça a inconstitucionalidade de qualquer 

modalidade de provimento que não observe a prévia aprovação em 

concurso público. 

A Estabilidade é a garantia constitucional conferida ao servidor nomeado 

para cargo de provimento efetivo mediante concurso público. É adquirida 

após três anos de efetivo exercício, desde que seja aprovado em 

avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 

finalidade (Art. 41). A estabilidade não é absoluta e pode ser perdida em 

três hipóteses taxativas: I - Sentença judicial transitada em julgado; II - 

Processo administrativo disciplinar (PAD) em que lhe seja assegurada 

ampla defesa; III - Procedimento de avaliação periódica de 

desempenho na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. A 

perda da estabilidade pela avaliação periódica (inciso III) é a inovação 

mais significativa, visando combater a ineficiência. 
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O Artigo 41 também estabelece a possibilidade de perda do cargo em 

virtude de excesso de despesa com pessoal ativo e inativo (Art. 169, 

parágrafo 3º), em virtude da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse 

caso, o servidor estável deve ser exonerado por ato normativo motivado, 

seguindo uma ordem decrescente de tempo de serviço e precedido por 

medidas de redução de jornada e de despesa comissionada. 

O regime também impõe limites remuneratórios: o teto remuneratório no 

âmbito federal é o subsídio dos Ministros do STF (Art. 37, XI). No âmbito 

estadual e municipal, os limites são definidos pelo subsídio do 

Governador, Desembargadores do TJ e do Prefeito, respectivamente. É 

vedada a acumulação remunerada de cargos, exceto para: dois cargos de 

professor; um cargo de professor com outro técnico ou científico; e dois 

cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas. O regime constitucional busca um equilíbrio entre a 

necessidade de um corpo de servidores qualificado e estável e a exigência 

de eficiência, economicidade e probidade. 

Aula 4.3 Processo Legislativo Constitucional: Espécies Normativas e 

Tramitação 

O Processo Legislativo Constitucional (Artigos 59 a 69 da CF/88) é o 

conjunto de regras e procedimentos que devem ser observados para a 

criação das diversas espécies normativas primárias (as que retiram seu 

fundamento de validade diretamente da Constituição). A observância 

rigorosa do processo legislativo é requisito de constitucionalidade 

formal das leis e atos normativos. O Artigo 59 enumera as espécies 

normativas: Emendas à Constituição (EC), Leis Complementares (LC), 

Leis Ordinárias (LO), Leis Delegadas, Medidas Provisórias (MP), 

Decretos Legislativos (DL) e Resoluções. 
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A Emenda à Constituição (Art. 60) é a espécie normativa de maior 

hierarquia e rigidez. Exige um quórum qualificado (três quintos dos votos 

dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos de 

votação) e está sujeita às Cláusulas Pétreas. Seu processo inicia-se com 

a Proposta de Emenda à Constituição (PEC), que tem legitimidade restrita 

(Presidente da República, um terço da Câmara ou do Senado, ou mais da 

metade das Assembleias Legislativas). 

A Lei Complementar (Art. 69) exige maioria absoluta para sua 

aprovação. É destinada a regular matérias que a própria Constituição 

expressamente exige (exemplo: Lei de Organização da Magistratura 

Nacional - LOMAN). A LC se diferencia da LO não pela hierarquia (ambas 

são normas primárias e se sujeitam à Constituição), mas pelo quórum e 

pela reserva de matéria (princípio da especialidade). 

A Lei Ordinária (Art. 61) exige maioria simples (maioria dos presentes, 

desde que presente a maioria absoluta dos membros da Casa - quórum 

de abertura). É a espécie mais comum e trata de todas as matérias não 

reservadas à LC, EC, ou outras. 

A tramitação de LO e LC passa por três fases: Iniciativa (quem pode 

propor a lei - legitimidade: Art. 61), Discussão e Votação (deliberação no 

Congresso Nacional) e Promulgação e Publicação (sanção ou veto do 

Presidente da República). O veto, que pode ser jurídico 

(inconstitucionalidade) ou político (interesse público), deve ser motivado e 

pode ser derrubado pelo voto da maioria absoluta das duas Casas (Art. 

66). 

As Medidas Provisórias (Art. 62), de competência exclusiva do 

Presidente, têm força de lei desde a edição, mas só podem ser editadas 

em casos de relevância e urgência. Sua vigência é de 60 dias, 
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prorrogável por igual período. O Congresso deve convertê-la em lei no 

prazo de 60 dias, sob pena de perda de eficácia. A jurisprudência do STF 

exige a demonstração cabal dos requisitos de relevância e urgência, 

sendo vedada em matérias reservadas à LC. O conhecimento técnico do 

processo legislativo garante que o operador do direito possa contestar a 

validade formal de uma norma. 

Aula 4.4 Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária: Tribunais 

de Contas 

A Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional e 

Patrimonial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

é um componente essencial do sistema de freios e contrapesos e da 

transparência na Administração Pública. É exercida pelo Poder 

Legislativo (Congresso Nacional, Assembleias Legislativas e Câmaras 

Municipais), mediante auxílio de um órgão técnico e autônomo: os 

Tribunais de Contas (TCs) (Art. 70 e 71 da CF/88). 

Os Tribunais de Contas, embora funcionalmente auxiliares do Legislativo, 

são órgãos independentes e possuem autonomia administrativa e 

financeira. No Brasil, existem o Tribunal de Contas da União (TCU), os 

Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e, em alguns Municípios 

específicos, o Tribunal de Contas do Município (TCM), como no Rio de 

Janeiro e São Paulo. 

A principal função dos TCs é o controle externo da gestão dos recursos 

públicos. Suas competências são amplas e incluem: 

 Apreciação das Contas: Emitir Parecer Prévio sobre as contas 

prestadas anualmente pelo Presidente da República, Governadores 

e Prefeitos (Art. 71, I). Este parecer tem valor técnico e político e só 

pode ser rejeitado por dois terços do Congresso 
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Nacional/Assembleias Legislativas/Câmaras Municipais. A rejeição 

das contas de gestão pode levar à inelegibilidade do gestor (Lei da 

Ficha Limpa). 

 Julgamento das Contas: Julgar as contas dos administradores e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos (Art. 71, 

II). A decisão do TC que julga irregulares as contas tem eficácia 

de título executivo e impõe a obrigação de ressarcimento do dano e 

multa ao responsável. 

 Fiscalização de Atos e Contratos: Realizar inspeções e auditorias 

em quaisquer unidades administrativas e fiscalizar a aplicação de 

recursos repassados pela União mediante convênio (Art. 71, IV e 

VI). Os TCs podem sustar atos e contratos em caso de ilegalidade, 

comunicando ao Poder Legislativo (Art. 71, parágrafo 1º). 

 Aplicação de Sanções: Aplicar sanções a responsáveis por 

ilegalidade, inclusive multa (Art. 71, VIII). 

 Emissão de Súmulas: O TCU, por exemplo, edita súmulas com 

força de precedente para uniformizar sua jurisprudência 

administrativa. 

Os membros dos TCs (Ministros ou Conselheiros) possuem as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 

dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ou Desembargadores 

(Art. 73, parágrafo 3º), o que reforça sua independência. A fiscalização 

exercida pelos TCs é essencial para o combate à corrupção e a garantia 

da probidade e economicidade na gestão pública. O conhecimento 

detalhado das súmulas e decisões dos TCs é vital para a advocacia em 

Direito Administrativo e de Contratos. 

 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Módulo 5: Poder Executivo e Judiciário 

Aula 5.1 Chefia de Estado e Chefia de Governo no Presidencialismo 

No sistema de governo Presidencialista, adotado pela República 

Federativa do Brasil, ocorre a unificação das funções de Chefia de 

Estado e Chefia de Governo na pessoa do Presidente da República 

(Art. 76, CF/88). Essa distinção, embora sutil, é fundamental para o 

entendimento da amplitude do poder e das responsabilidades do cargo. 

A função de Chefia de Estado é a representação institucional, cerimonial 

e política do país no plano interno e internacional. O Presidente atua 

como o símbolo da nação e o guardião da Constituição. Em sua atuação 

como Chefe de Estado, o Presidente: 

 Mantém relações com Estados estrangeiros e celebra tratados 

internacionais (Art. 84, VII e VIII). 

 Declara guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 

Congresso Nacional (Art. 84, XIX). 

 Promulga e faz publicar as leis, expedindo decretos e regulamentos 

para sua fiel execução (Art. 84, IV). 

 Concede indulto e comuta penas (Art. 84, XII). 

 Preside o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional. 

A função de Chefia de Governo é a direção da Administração Pública 

Federal, a condução da política interna e a execução das leis e dos 

programas de governo. É o aspecto político-administrativo do cargo. Em 

sua atuação como Chefe de Governo, o Presidente: 

 Exerce a direção superior da Administração Pública Federal (Art. 84, 

II). 
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 Nomeia e exonera os Ministros de Estado (Art. 84, I). 

 Sanciona e veta projetos de lei. 

 Edita Medidas Provisórias em casos de relevância e urgência (Art. 

62). 

 Expede Decretos e Regulamentos para a execução das leis. 

O Presidente da República também está sujeito a responsabilização. Por 

crimes de responsabilidade (Art. 85 - atos que atentem contra a 

Constituição e a Administração Pública), será julgado pelo Senado Federal 

(Poder Legislativo). Por crimes comuns (Art. 86), será julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal (Poder Judiciário), após autorização de dois 

terços da Câmara dos Deputados. A CF/88 estabelece ainda a figura do 

Vice-Presidente (Art. 77), que substitui o Presidente em caso de 

impedimento e o sucede em caso de vaga, além de auxiliá-lo em funções 

que lhe forem delegadas. A complexidade do regime presidencialista exige 

que o Presidente concilie a representação nacional com a gestão 

governamental, operando no estrito limite de suas atribuições 

constitucionais. 

Aula 5.2 Estrutura e Garantias do Poder Judiciário 

O Poder Judiciário (Artigos 92 a 126 da CF/88) é o Poder do Estado 

incumbido primariamente de exercer a função jurisdicional, ou seja, de 

aplicar o Direito ao caso concreto para resolver conflitos e garantir a 

ordem jurídica. Ele é o principal guardião da Constituição por meio do 

controle de constitucionalidade. A estrutura do Judiciário brasileiro é 

complexa, dividida em ramos e instâncias. 

A Estrutura é encabeçada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que é 

a Corte Constitucional e a última instância para a guarda da Constituição 
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(Art. 102). Em seguida, vem o Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

responsável pela uniformização da interpretação da Lei Federal (Art. 105). 

A Justiça Comum abrange a Justiça Federal (Juízes e Tribunais 

Regionais Federais - TRFs) e a Justiça Estadual. A Justiça Especializada 

é composta pela Justiça do Trabalho (TRTs e TST), Justiça Eleitoral (TREs 

e TSE) e Justiça Militar (TJM e STM). O Judiciário também inclui o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle administrativo e 

financeiro da atuação dos tribunais. 

Para garantir a imparcialidade e a independência no exercício da 

jurisdição, a CF/88 confere aos juízes e membros dos tribunais garantias 

constitucionais (Art. 95): 

 Vitaliciedade: Adquirida após dois anos de exercício, durante os 

quais o juiz deve ser aprovado por avaliação de desempenho. Uma 

vez vitalício, só pode perder o cargo por sentença judicial transitada 

em julgado. 

 Inamovibilidade: O juiz não pode ser removido do local onde 

exerce suas funções, salvo por interesse público, mediante voto da 

maioria absoluta do respectivo Tribunal ou do CNJ. Esta garantia 

assegura que o juiz não seja punido com a remoção por proferir 

decisões contra o interesse de grupos de poder. 

 Irredutibilidade de Subsídio: O subsídio dos juízes não pode ser 

reduzido, salvo em casos de revisão geral anual ou aplicação do 

teto constitucional (Art. 37, XI). 

Em contrapartida, a CF/88 impõe vedações aos juízes (Art. 95, parágrafo 

único), como: exercer outra função, exceto a de magistério; receber, a 

qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; exercer 

atividade político-partidária; receber auxílios ou contribuições de pessoas 
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físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas 

em lei. Essas garantias e vedações são pilares do Estado Democrático de 

Direito, pois asseguram que o juiz possa julgar com liberdade, 

independência e em estrita conformidade com a Constituição e as leis. 

Aula 5.3 Funções Essenciais à Justiça: Ministério Público e 

Advocacia Pública 

As Funções Essenciais à Justiça (FEJ) (Artigos 127 a 135 da CF/88) são 

um conjunto de instituições de natureza não jurisdicional que atuam de 

forma indispensável para a efetividade da justiça, a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. A CF/88 dedica seções específicas ao Ministério Público 

(MP), à Advocacia Pública (Procuradorias) e à Defensoria Pública. 

O Ministério Público (Art. 127) é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. O MP não faz parte de nenhum dos Três Poderes, 

possuindo autonomia funcional, administrativa e orçamentária. Atua como 

fiscal da lei (custos legis) e como parte (promotor de justiça) em diversas 

ações (Ação Civil Pública, Ação Penal Pública). Seus membros gozam das 

mesmas garantias da magistratura (vitaliciedade, inamovibilidade e 

irredutibilidade de subsídio) e estão sujeitos às mesmas vedações. A 

CF/88 prevê o Ministério Público da União (MPU: MPF, MPT, MPM, 

MPDFT) e o Ministério Público dos Estados (MPE). O Procurador-Geral da 

República (PGR) é o chefe do MPU, nomeado pelo Presidente da 

República, após aprovação do Senado, e é um ator político crucial no 

controle de constitucionalidade concentrado (legitimidade para ADI, ADC, 

ADPF). 
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A Advocacia Pública (Art. 131 e 132) é exercida pela Advocacia-Geral 

da União (AGU), Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, sendo 

responsável pela representação judicial e extrajudicial dos respectivos 

entes e pela consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

Sua função é a defesa do patrimônio e do interesse público do Estado. 

Os Procuradores possuem garantias de estabilidade e inamovibilidade (na 

forma de lei). 

A Defensoria Pública (Art. 134) é instituição essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa 

judicial e extrajudicial dos necessitados (aqueles que comprovarem 

insuficiência de recursos). Sua atuação concretiza o direito fundamental 

de acesso à justiça e o princípio do contraditório e ampla defesa. Possui 

autonomia funcional, administrativa e orçamentária e seus membros 

(Defensores Públicos) têm garantias de estabilidade e inamovibilidade. 

O trabalho conjunto, porém, independente, dessas instituições garante 

que a Justiça possa funcionar de maneira efetiva, assegurando a defesa 

do Estado, do indivíduo e do interesse social. O entendimento da 

interconexão dessas funções é vital para a atuação profissional em 

qualquer área do Direito. 

Aula 5.4 Responsabilidade do Presidente da República e 

Impeachment 

A Responsabilidade do Presidente da República é um tema central no 

Direito Constitucional, estando ligada diretamente à forma de governo 

republicana (temporária e responsável) e ao sistema de freios e 

contrapesos. O Presidente, por ser Chefe de Estado e Chefe de Governo, 

está sujeito a dois tipos de responsabilização perante a ordem jurídica: por 

crimes comuns e por crimes de responsabilidade. 
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Os Crimes Comuns são aqueles tipificados na legislação penal (furto, 

homicídio, corrupção passiva, etc.). O processo e o julgamento do 

Presidente por crimes comuns são de competência do Supremo Tribunal 

Federal (STF) (Art. 86). A instauração do processo, no entanto, exige a 

autorização prévia de dois terços da Câmara dos Deputados. Uma vez 

autorizado o processo, o Presidente é suspenso de suas funções por até 

180 dias. 

Os Crimes de Responsabilidade (Art. 85) são infrações político-

administrativas que atentam contra: a existência da União; o livre exercício 

dos Poderes Constitucionais; a segurança interna do País; a probidade na 

Administração; a lei orçamentária; o cumprimento das leis e das decisões 

judiciais. A Lei nº 1.079/50 tipifica em detalhes as condutas. O processo e 

o julgamento do Presidente por crimes de responsabilidade (o 

Impeachment) são de competência do Senado Federal (Art. 86), 

presidido pelo Presidente do STF. 

O processo de Impeachment é um mecanismo de controle político-

jurídico do Poder Legislativo sobre o Executivo. A denúncia é 

apresentada à Câmara dos Deputados, que decide pela admissibilidade 

(juízo de admissibilidade, exigindo o voto de dois terços). Admitida a 

denúncia, o Presidente é suspenso das funções e o processo segue para 

o Senado Federal, que atua como Tribunal de Julgamento (juízo de 

procedência). A condenação exige o voto de dois terços dos senadores 

e resulta na perda do cargo e na inabilitação para o exercício de 

qualquer função pública por oito anos. A natureza do Impeachment é 

complexa, misturando aspectos políticos (decisão do Legislativo) e 

jurídicos (necessidade de tipificação legal da conduta e respeito ao devido 

processo legal). 
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Importante ressaltar que o Presidente da República, durante a vigência de 

seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 

exercício de suas funções (Art. 86, parágrafo 4º). Essa imunidade 

temporária visa assegurar a estabilidade do cargo e a concentração nas 

funções governamentais, não se confundindo com irresponsabilidade total. 

A possibilidade de impeachment é o principal freio do Legislativo sobre o 

Chefe do Executivo no presidencialismo brasileiro. 

 

Módulo 6: Controle de Constitucionalidade 

Aula 6.1 Fundamentos, Modelos e Evolução do Controle de 

Constitucionalidade 

O Controle de Constitucionalidade é o mecanismo jurídico pelo qual se 

verifica a compatibilidade de uma lei ou ato normativo (o objeto do 

controle) com a Constituição Federal (o parâmetro de controle). Seu 

fundamento reside na supremacia da Constituição e na rigidez 

constitucional. Se a Constituição é a norma hierarquicamente superior, 

toda norma infraconstitucional que a contrarie deve ser invalidada ou ter 

sua aplicação afastada. 

Existem dois modelos clássicos de controle, que se complementam no 

sistema brasileiro: o Modelo Difuso (ou Americano) e o Modelo 

Concentrado (ou Austríaco/Europeu). 

O Modelo Difuso nasceu nos Estados Unidos no caso Marbury v. Madison 

(1803). É exercido por qualquer juiz ou tribunal do Poder Judiciário, no 

curso de um caso concreto (controle incidental). O controle é realizado 

pela via de exceção ou defesa, ou seja, a inconstitucionalidade é alegada 

como um argumento para afastar a aplicação da lei no caso específico, e 

não como pedido principal. A decisão tem eficácia inter partes (entre as 
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partes do processo). No Brasil, a decisão de inconstitucionalidade deve 

ser proferida pelo Órgão Especial do Tribunal (ou Plenário), em virtude da 

Cláusula de Reserva de Plenário (Art. 97, CF/88 e Súmula Vinculante 10 

do STF). Após a decisão final do STF em Recurso Extraordinário, o 

Senado Federal pode, por Resolução, suspender a execução da lei 

inconstitucional (Art. 52, X), conferindo-lhe eficácia erga omnes (para 

todos), embora esta seja uma medida política e não automática. 

O Modelo Concentrado foi desenvolvido por Hans Kelsen. É exercido por 

um único órgão (geralmente uma Corte Constitucional, no Brasil o STF) 

e visa a proteção objetiva da Constituição, independentemente de um 

caso concreto. O controle é realizado pela via de ação (ação principal). A 

decisão tem eficácia erga omnes (para todos) e ex tunc (retroativa, em 

regra). Este modelo utiliza ações específicas, como a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI), a Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(ADC) e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). 

A Evolução do Controle no Brasil partiu de um modelo puramente difuso 

(após a Constituição de 1891) para a convivência com o modelo 

concentrado a partir da Emenda Constitucional nº 16/65, que introduziu a 

ADI no STF. A CF/88 consolidou e expandiu o controle concentrado com 

a criação da ADC e, posteriormente, da ADPF. Hoje, o sistema brasileiro 

é misto ou híbrido, utilizando as duas formas. A jurisprudência do STF 

tem conferido cada vez mais valor aos precedentes do controle 

concentrado, mitigando, na prática, as diferenças de eficácia. O domínio 

da sistemática do controle é o ponto nevrálgico do Direito Constitucional 

aplicado. 

Aula 6.2 Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 
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A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) são os pilares do Controle Concentrado de 

Constitucionalidade no Brasil, de competência exclusiva do Supremo 

Tribunal Federal (STF). Ambas são ações de natureza objetiva, visando 

a defesa da supremacia constitucional em tese (o objeto é a norma em si, 

e não um caso concreto). 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) (Art. 102, I, a) tem por 

finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal 

ou estadual que contrarie a Constituição Federal. A ADI pode ser proposta 

contra leis e atos normativos posteriores à CF/88 (controle repressivo) e 

que não tenham sido revogados (regra geral). A decisão de procedência 

tem, em regra, eficácia erga omnes (para todos) e ex tunc (retroativa), 

invalidando a norma desde sua origem, salvo modulação de efeitos (Art. 

27 da Lei 9.868/99). 

A Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) (Art. 102, I, a) tem 

por finalidade obter a declaração de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal que esteja sendo questionado na prática judicial por 

meio de decisões divergentes (existência de controvérsia judicial 

relevante). A ADC é um instrumento de preservação da presunção de 

constitucionalidade das leis. A decisão de procedência, ao declarar a 

constitucionalidade, tem eficácia erga omnes e ex tunc (em regra), e 

vincula todos os demais órgãos do Poder Judiciário e a Administração 

Pública. 

O rol de legitimados para propor a ADI e a ADC é taxativo e restrito (Art. 

103, CF/88), visando restringir o acesso ao controle concentrado a atores 

institucionais relevantes. O STF divide os legitimados em três categorias: 

Universais (Presidente da República, Mesas do Senado e da Câmara, 

Procurador-Geral da República, Conselho Federal da OAB, Partido 
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Político com representação no Congresso Nacional) e 

Especiais/Pertinência Temática (Confederação Sindical ou Entidade de 

Classe de âmbito nacional, Governadores e Mesas de Assembleias 

Legislativas, estes últimos apenas para leis de seus próprios Estados). Os 

legitimados universais não precisam demonstrar a pertinência temática 

(relação entre o interesse do proponente e a matéria da ação), o que é 

exigido dos legitimados especiais. 

Outro ponto técnico crucial é a possibilidade de medida cautelar nas ADIs 

e ADCs (suspensão da eficácia da norma ou determinação de sua 

aplicação, respectivamente), exigindo maioria absoluta do STF. O estudo 

aprofundado da Lei nº 9.868/99 é fundamental para a atuação técnica 

nessas ações. 

Aula 6.3 Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) e Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADI-O) 

A expansão do controle concentrado no Brasil exigiu a criação de 

instrumentos para sanar lacunas deixadas pela ADI e ADC, culminando na 

criação da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) e da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADI-

O). 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) (Art. 

102, parágrafo 1º, CF/88, regulamentada pela Lei nº 9.882/99) é uma ação 

de natureza residual, cabível quando não houver outro meio eficaz de 

sanar a lesão a um preceito fundamental decorrente da Constituição. 

Seu cabimento é amplo, abrangendo: atos do Poder Público (incluindo 

atos normativos anteriores à CF/88, que escapam do controle por ADI); 

inconstitucionalidade de leis municipais (que não podem ser objeto de ADI 
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ou ADC federal); e o questionamento de decisões judiciais transitadas em 

julgado em algumas situações excepcionais. 

Os preceitos fundamentais são os pilares da ordem constitucional, como 

a forma federativa, a separação dos Poderes e os direitos fundamentais. 

O rol de legitimados é o mesmo da ADI e ADC (Art. 103). A ADPF possui 

caráter subsidiário, só podendo ser utilizada na ausência de outro 

remédio eficaz. Sua decisão, se procedente, também tem eficácia erga 

omnes e vinculante, podendo o STF, inclusive, modular os efeitos. A 

ADPF é a ação mais flexível e abrangente do controle concentrado. 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADI-O) (Art. 103, 

parágrafo 2º, CF/88, regulamentada pela Lei nº 9.868/99) é o instrumento 

utilizado para obter a declaração de inconstitucionalidade decorrente 

da omissão (total ou parcial) de um Poder, órgão ou autoridade que não 

cumpriu o dever constitucional de legislar (ou de regulamentar) para 

tornar efetiva uma norma constitucional de eficácia limitada (Art. 4º, Aula 

1.4). 

O objetivo da ADI-O não é regulamentar a norma, mas sim dar ciência 

ao Poder omisso da mora legislativa, para que este adote as providências 

necessárias. O STF, na ADI-O, declara a inconstitucionalidade da omissão 

e, se for o caso, comunica ao órgão omisso para que legisle em um prazo 

razoável. Diferentemente do Mandado de Injunção (MI), que visa garantir 

o exercício de um direito subjetivo no caso concreto, a ADI-O tem natureza 

objetiva e visa proteger a própria ordem constitucional. O MI é a via 

individual/concreta, a ADI-O é a via concentrada/abstrata. O rol de 

legitimados é o mesmo do Art. 103. A análise técnica dessas ações exige 

a compreensão profunda do conceito de norma de eficácia limitada e do 

dever constitucional de legislar. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Aula 6.4 Efeitos das Decisões no Controle Concentrado e Modulação 

Temporal 

Os Efeitos das Decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 

no Controle Concentrado de Constitucionalidade (ADI, ADC, ADPF) são 

um dos aspectos mais relevantes e complexos da técnica constitucional. 

Em regra, as decisões de mérito que declaram a inconstitucionalidade 

(ADI/ADPF) ou a constitucionalidade (ADC) possuem três características 

principais: Eficácia Erga Omnes, Efeito Vinculante e Efeito Ex Tunc. 

A Eficácia Erga Omnes significa que a decisão produz efeitos para todos 

(além das partes do processo), por visar a defesa objetiva da Constituição. 

O Efeito Vinculante (Art. 102, parágrafo 2º) significa que a decisão do 

STF vincula os demais órgãos do Poder Judiciário (exceto o próprio STF) 

e a Administração Pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. Esse efeito confere segurança jurídica e uniformidade na 

aplicação do direito, mas não vincula o Poder Legislativo em sua função 

típica de legislar (podendo o Legislativo criar nova lei, desde que 

compatível com o entendimento do STF). 

O Efeito Ex Tunc (retroativo) é a regra geral, significando que a 

declaração de inconstitucionalidade anula a lei ou ato normativo desde o 

momento de sua criação (o ato ab initio é nulo). O efeito retroativo pode 

gerar insegurança jurídica, impactando relações jurídicas passadas. 

A Modulação Temporal dos Efeitos (Art. 27 da Lei nº 9.868/99 e Art. 11 

da Lei nº 9.882/99) é o mecanismo pelo qual o STF pode, em casos 

excepcionais, afastar o efeito ex tunc, conferindo à decisão efeitos pro 

futuro (a partir da publicação ou de um momento futuro) ou ex nunc (a 

partir do trânsito em julgado). A modulação é a técnica que permite ao STF 
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adequar a rigidez do controle à necessidade de segurança jurídica e 

excepcional interesse social. 

A modulação só pode ocorrer mediante decisão de dois terços dos 

Ministros do STF. Ela é usada para evitar o caos jurídico e social que a 

anulação retroativa da lei poderia gerar, como em casos de leis tributárias 

ou normas que regem contratos e relações de massa. O STF pode, por 

exemplo, declarar a inconstitucionalidade de uma lei, mas determinar que 

ela só perca a validade após um ano, dando tempo ao Legislativo para 

sanar o vício ou criar nova regulamentação. O instituto da modulação 

representa a evolução do STF de uma Corte puramente técnica para uma 

Corte de Políticas Públicas, equilibrando a defesa da Constituição com a 

estabilidade social. O conhecimento da jurisprudência do STF sobre 

modulação é fundamental para a análise de risco jurídico. 

 

Módulo 7: Direitos Sociais e Finanças Públicas 

Aula 7.1 Direitos Sociais: Fundamentos, Eficácia e Reserva do 

Possível 

Os Direitos Sociais (Artigos 6º a 11 da CF/88) representam a Segunda 

Dimensão de direitos fundamentais, ligados ao princípio da igualdade 

material e exigindo uma prestação positiva do Estado (facere). O Artigo 

6º lista o rol exemplificativo de direitos sociais: educação, saúde, 

alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência 

social, proteção à maternidade e à infância, e assistência aos 

desamparados. 

O Fundamento dos direitos sociais reside na busca por uma sociedade 

justa e solidária (Art. 3º, I) e na garantia da dignidade da pessoa 

humana (Art. 1º, III). São normas programáticas (ou de eficácia limitada 
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programática), ou seja, estabelecem um programa a ser implementado 

pelo Estado e dependem de políticas públicas e dotação orçamentária 

para sua plena efetividade. Têm, no entanto, eficácia mínima, vinculando 

o legislador e o administrador. 

A Eficácia dos direitos sociais é um tema de intensa controvérsia jurídica, 

dada a sua dependência de recursos públicos. O STF tem reconhecido 

que alguns direitos sociais possuem aplicabilidade imediata (Art. 5º, 

parágrafo 1º), em especial quando envolvem o mínimo existencial (o 

núcleo essencial dos direitos que garantem a sobrevivência com 

dignidade). A jurisprudência tem acolhido, por exemplo, o direito à saúde 

(Art. 196) de forma ampla, determinando o fornecimento de medicamentos 

e tratamentos pelo Poder Público, inclusive de alto custo, em face da 

urgência e da essencialidade do direito à vida. 

A Reserva do Possível é o principal limite financeiro à plena efetividade 

dos direitos sociais. Trata-se da alegação do Estado de que a 

implementação de determinada política pública ou a concessão de uma 

prestação individual é inviável em razão da insuficiência de recursos 

públicos (limite fático). A doutrina e o STF, no entanto, têm estabelecido 

que a reserva do possível não pode ser um escudo para a inação ou o 

descompromisso do Estado. A aplicação da reserva do possível exige: 

 Prova da Real Impossibilidade: O Estado deve demonstrar, de 

forma cabal e técnica, que não há recursos para atender à demanda. 

 Proibição de Retrocesso Social: O Estado não pode revogar ou 

reduzir, de forma desproporcional, o nível de proteção já alcançado 

nos direitos sociais (limite jurídico). 

 Vedação à Proteção Insuficiente: O Estado deve proteger o 

mínimo existencial e, se houver recursos, o Poder Judiciário pode 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

determinar a alocação de verbas para garantir a efetividade do 

direito social (princípio da máxima efetividade). 

O estudo da mínimo existencial e da reserva do possível é a chave para 

a advocacia e a atuação jurídica na área social e de saúde pública, 

exigindo a conciliação da força normativa da Constituição com as 

limitações orçamentárias do Estado. 

Aula 7.2 Orçamento Público: Princípios Constitucionais e Vedações 

O Orçamento Público é um dos instrumentos mais importantes para a 

concretização dos direitos e o planejamento das políticas estatais. Na 

CF/88 (Artigos 165 a 169), ele é regido por um conjunto de princípios e é 

materializado por três leis: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

O PPA (Art. 165, parágrafo 1º) estabelece as diretrizes, objetivos e metas 

de despesas de capital e outras delas decorrentes, e as relativas aos 

programas de duração continuada, para um período de quatro anos. É o 

planejamento estratégico de médio prazo. 

A LDO (Art. 165, parágrafo 2º) estabelece as metas e prioridades para o 

exercício financeiro seguinte (um ano), orienta a elaboração da LOA, 

dispõe sobre as alterações na legislação tributária e estabelece a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. É a ligação 

entre o PPA e a LOA. 

A LOA (Art. 165, parágrafo 5º) compreende o orçamento fiscal (receitas e 

despesas do Poderes e fundos), o orçamento de investimento (empresas 

estatais não dependentes) e o orçamento da seguridade social (saúde, 

previdência e assistência social). 

Os Princípios Constitucionais Orçamentários são: 
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 Unidade: O orçamento deve ser uno, ou seja, em um único 

documento para cada esfera de governo. 

 Universalidade: Todas as receitas e despesas devem estar 

previstas no orçamento. 

 Anualidade: O orçamento deve ser elaborado e autorizado para 

viger por um ano (o ano financeiro). 

 Exclusividade: A LOA não pode conter matéria estranha à previsão 

da receita e fixação da despesa, salvo autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito (Art. 

165, parágrafo 8º). 

 Não Afetação das Receitas de Impostos (ou Não Vinculação): É 

vedada a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, salvo exceções expressamente previstas (Art. 167, IV), 

como a repartição da receita tributária, a garantia de empréstimos, 

a destinação de recursos para saúde e educação. 

O Artigo 167 estabelece um rol de Vedações Constitucionais de 

despesas, como: o início de programas ou projetos não incluídos na LOA 

(princípio da legalidade orçamentária); a realização de despesas ou a 

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários 

ou adicionais; a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia 

autorização legislativa. A responsabilidade fiscal é elevada à dignidade 

constitucional, sendo a base da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000), que impõe limites de gastos com pessoal e 

endividamento. O controle do orçamento, exercido pelo TCU, é vital para 

a saúde financeira do Estado e a concretização das políticas públicas. 

Aula 7.3 Sistema Tributário Nacional: Princípios Constitucionais 

Tributários 
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O Sistema Tributário Nacional (STN), previsto nos Artigos 145 a 162 da 

CF/88, é o conjunto de princípios e regras que regem a competência, a 

instituição e a cobrança dos tributos. A Constituição estabelece os limites 

ao poder de tributar, visando proteger o contribuinte e garantir a justiça 

fiscal. 

Os Princípios Constitucionais Tributários são as vigas mestras do STN, 

atuando como verdadeiras garantias fundamentais do contribuinte, 

limitando a ação do Fisco. 

 Legalidade (Art. 150, I): Exige que a instituição ou o aumento de 

tributo só possa ser feito por lei (em sentido estrito). É o princípio 

nullum tributum sine lege. 

 Irretroatividade (Art. 150, III, a): Veda a cobrança de tributos em 

relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 

lei que os houver instituído ou aumentado. 

 Anterioridade Anual (ou de Exercício) (Art. 150, III, b): Veda a 

cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em que haja 

sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou (o tributo só pode 

ser cobrado no ano seguinte). 

 Anterioridade Nonagesimal (ou Noventena) (Art. 150, III, c): 

Exige um prazo mínimo de noventa dias para que a lei que instituiu 

ou aumentou o tributo comece a produzir efeitos. Deve ser 

observada cumulativamente com a Anterioridade Anual (salvo 

exceções). 

Existem exceções a esses princípios (Art. 150, parágrafo 1º), como o 

Imposto de Importação (II) e o Imposto de Exportação (IE), que podem ter 

suas alíquotas alteradas por ato do Executivo e não se sujeitam à 

Anterioridade Anual ou Nonagesimal. O Imposto sobre Produtos 
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Industrializados (IPI) e o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

também são exceções. 

Outros princípios importantes são: 

 Isonomia (ou Igualdade) (Art. 150, II): Veda o tratamento desigual 

entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

sendo vedada qualquer distinção em razão de ocupação profissional 

ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

 Capacidade Contributiva (Art. 145, parágrafo 1º): Exige que os 

impostos sejam sempre que possível, pessoais e graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, prestigiando a 

justiça fiscal material (quem tem mais, paga mais). 

 Vedação ao Confisco (Art. 150, IV): Veda a utilização de tributo 

com efeito de confisco, ou seja, com alíquotas tão elevadas que 

absorvam a maior parte do patrimônio ou da renda, tornando a 

tributação excessiva e desproporcional. 

A observância estrita dos princípios tributários é fiscalizada pelo Poder 

Judiciário em Ações Diretas de Inconstitucionalidade e Mandados de 

Segurança, sendo o Direito Tributário um campo vasto para a Advocacia 

Constitucional. A análise técnica de qualquer norma tributária deve 

começar pela sua conformidade com estes princípios. 

Aula 7.4 Direitos Políticos: Nacionalidade, Cidadania e Elegibilidade 

Os Direitos Políticos (Artigos 14 a 16 da CF/88) são o conjunto de regras 

que conferem aos indivíduos o direito de participar da vida política do 

Estado, seja como eleitor (capacidade eleitoral ativa) ou como candidato 
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(capacidade eleitoral passiva). Seu exercício está intrinsecamente ligado 

aos conceitos de Nacionalidade e Cidadania. 

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga o indivíduo ao 

Estado, tornando-o membro de sua comunidade. A CF/88 classifica os 

brasileiros em natos (Art. 12, I - critério jus soli - lugar de nascimento; e 

jus sanguinis em algumas hipóteses) e naturalizados (Art. 12, II - 

aquisição derivada da nacionalidade). A distinção é relevante, pois a 

CF/88 reserva alguns cargos privativos de brasileiro nato (Art. 12, 

parágrafo 3º), como os de Presidente e Vice-Presidente da República, de 

Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, Ministro do 

STF, entre outros (os Cargos do M.P.3.). A perda da nacionalidade só 

ocorre em casos taxativos (Art. 12, parágrafo 4º), como a aquisição 

voluntária de outra nacionalidade, salvo se o outro Estado impõe a 

naturalização como condição para a permanência ou para o exercício de 

direitos civis. 

A Cidadania (Art. 14, caput) é a titularidade de direitos políticos, sendo 

o requisito para que o nacional (brasileiro nato ou naturalizado) possa votar 

e ser votado. Ela é comprovada pelo título de eleitor. 

A Elegibilidade (capacidade eleitoral passiva) é a aptidão para ser votado. 

A CF/88 estabelece condições de elegibilidade (requisitos positivos) e 

causas de inelegibilidade (impedimentos negativos - Art. 14, parágrafo 

4º e 7º). 

Condições de Elegibilidade: Plena capacidade de gozo dos direitos 

políticos; nacionalidade brasileira; pleno exercício dos direitos políticos; 

alistamento eleitoral; domicílio eleitoral na circunscrição; idade mínima (35 

anos para Presidente/Senador; 30 para Governador; 21 para Deputado 

Federal/Estadual/Prefeito; 18 para Vereador); e quitação militar e eleitoral. 
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Causas de Inelegibilidade: São impedimentos que visam proteger a 

probidade e a moralidade administrativa, como a proibição de candidatura 

do cônjuge e parentes do Chefe do Executivo (princípio da moralidade 

para o exercício do mandato). A Lei Complementar nº 64/90 (Lei de 

Inelegibilidade), alterada pela Lei da Ficha Limpa (LC 135/2010), é o 

principal instrumento de concretização da moralidade eleitoral, 

estabelecendo as hipóteses de inelegibilidade decorrentes, por exemplo, 

de condenação por crimes graves ou rejeição de contas. 

A Perda ou Suspensão dos Direitos Políticos (Art. 15) é taxativa e 

ocorre em casos de: cancelamento da naturalização por sentença 

transitada em julgado; incapacidade civil absoluta; condenação criminal 

transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 

obrigação a todos imposta ou de prestar serviço alternativo (escusa de 

consciência); e improbidade administrativa. O domínio desses requisitos e 

impedimentos é essencial para a atuação em Direito Eleitoral. 

 

Módulo 8: Temas Especiais e Contemporâneos 

Aula 8.1 Direitos de Quarta e Quinta Dimensões e o 

Constitucionalismo do Futuro 

O estudo dos Direitos Fundamentais não se esgota nas três dimensões 

clássicas (liberdade, igualdade, fraternidade). A doutrina contemporânea, 

em face da evolução tecnológica, social e política, tem proposto a inclusão 

de Quarta e Quinta Dimensões de direitos, refletindo os novos desafios 

para a proteção da dignidade humana. 

A Quarta Dimensão de direitos, proposta por Norberto Bobbio, está ligada 

aos direitos de democracia, informação e pluralismo. Estes direitos 
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visam assegurar o funcionamento pleno do Estado Democrático de Direito 

na era da tecnologia da informação e da globalização. 

 Direito à Democracia: Engloba a concretização da soberania 

popular por mecanismos que vão além do voto (democracia 

representativa), incluindo instrumentos de democracia direta 

(plebiscito, referendo, iniciativa popular) e o direito a uma 

participação política efetiva. 

 Direito à Informação e à Transparência: Reforça o direito à 

informação verídica, combatendo a desinformação e as fake news, 

e o direito à transparência na gestão pública. 

 Direito ao Pluralismo: Abrange a proteção da diversidade cultural, 

étnica e política, garantindo o respeito às minorias e o 

funcionamento de uma sociedade aberta. 

A Quinta Dimensão de direitos é frequentemente associada aos avanços 

da biotecnologia, engenharia genética e biodireito. Estes direitos 

surgem da necessidade de regular e limitar as intervenções humanas que 

podem impactar a própria essência da vida humana e a integridade do 

patrimônio genético. 

 Direito à Integridade Genética e Identidade Biológica: A 

proteção contra a manipulação genética não consentida ou 

discriminatória, e o direito de não ser submetido a clonagem ou 

eugenia. 

 Direito ao Biodireito: A regulação ética e jurídica das pesquisas 

com células-tronco, fertilização in vitro, e as questões de bioética em 

geral. 
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O Constitucionalismo do Futuro é a reflexão sobre como o texto 

constitucional e seus princípios devem se adaptar a estas transformações. 

Temas como a Constituição Digital, o impacto da Inteligência Artificial 

(IA) nas decisões judiciais e administrativas, e a necessidade de direitos 

fundamentais digitais (como a proteção de dados pessoais) passam a ser 

o foco do Direito Constitucional contemporâneo. A proteção da 

privacidade e da autonomia do indivíduo no ciberespaço e a regulação 

da tecnologia para garantir a dignidade humana são os novos desafios 

para o profissional do Direito. A CF/88, com sua natureza aberta e 

principiológica, permite a interpretação evolutiva para abranger estas 

novas demandas. 

Aula 8.2 Teoria da Inconstitucionalidade e Vícios de 

Inconstitucionalidade 

A Teoria da Inconstitucionalidade é o ramo do Direito Constitucional que 

estuda o fenômeno da incompatibilidade de uma norma jurídica com a 

Constituição, analisando suas espécies e as consequências jurídicas. A 

inconstitucionalidade é a sanção máxima no ordenamento jurídico, 

resultante da supremacia constitucional. 

A inconstitucionalidade pode ser classificada quanto à sua natureza (ou 

vício): 

 Inconstitucionalidade Formal: Resulta do desrespeito às regras 

do Processo Legislativo (Art. 59 e seguintes da CF/88). Pode ser: 

o Orgânica: Vício na competência para legislar (ex: lei 

estadual invadindo competência exclusiva da União para 

legislar sobre Direito Penal - Art. 22). 
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o Subjetiva: Vício na iniciativa para propor a lei (ex: lei 

proposta por Deputado sobre matéria de iniciativa privativa do 

Presidente da República - Art. 61, parágrafo 1º). 

o Objetiva/Propriamente Dita: Vício nas demais fases do 

processo (ex: desrespeito ao quórum de votação para Lei 

Complementar ou Lei Ordinária). 

 Inconstitucionalidade Material: Resulta do desrespeito ao 

conteúdo da Constituição (aos princípios, regras e direitos 

fundamentais). A norma tem um vício na substância, no mérito. Ex: 

lei que permite a censura prévia (violação do Art. 5º, IX) ou lei que 

estabelece distinção entre brasileiros natos e naturalizados fora das 

hipóteses constitucionais. 

A inconstitucionalidade também pode ser classificada quanto ao momento 

em que ocorre: 

 Inconstitucionalidade Originária: Ocorre quando o vício está 

presente na norma desde a sua criação e publicação. 

 Inconstitucionalidade Superveniente: Ocorre quando a norma é 

criada válida (em conformidade com a Constituição vigente), mas 

se torna incompatível com uma nova Constituição que entra em 

vigor posteriormente (fenômeno da não recepção). No Brasil, a 

regra é a não recepção, e não a declaração de inconstitucionalidade 

superveniente. 

Outras espécies relevantes são a Inconstitucionalidade Total (todo o ato 

é viciado) e a Inconstitucionalidade Parcial (somente parte do ato ou lei 

é viciada, podendo o Judiciário fazer o Controle de Constitucionalidade 

Parcial sem Redução de Texto). O domínio da teoria da 

inconstitucionalidade é o pré-requisito para o ajuizamento e defesa em 
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qualquer ação de controle de constitucionalidade. A distinção entre os 

vícios formal e material é essencial para a argumentação jurídica de alto 

nível. 

Aula 8.3 Mutação Constitucional e o Papel do STF 

A Mutação Constitucional é o fenômeno pelo qual a Constituição, 

mantendo o seu texto formal inalterado, adquire um novo significado e 

uma nova interpretação em face de transformações sociais, políticas ou 

econômicas. Não se trata de uma alteração formal (Emenda 

Constitucional) ou de uma interpretação meramente nova, mas de uma 

verdadeira mudança no sentido normativo do texto, sem modificação da 

letra da lei. É um mecanismo de adaptação da Constituição à realidade, 

garantindo a sua atualização e longevidade. 

O principal agente da mutação constitucional é o Poder Judiciário, 

notadamente o Supremo Tribunal Federal (STF), em sua função de Corte 

Constitucional. O STF, ao interpretar um dispositivo constitucional de 

forma inovadora e consolidar essa interpretação em sua jurisprudência, 

está, na prática, alterando a norma (sentido e alcance) sem alterar o 

enunciado. 

Exemplos Notórios de Mutação Constitucional no STF: 

 A União Estável como Entidade Familiar: Embora o Artigo 226, 

parágrafo 3º, da CF/88 mencione a união estável entre homem e 

mulher, o STF, no julgamento da ADI 4277/DF e ADPF 132/RJ 

(2011), conferiu à união homoafetiva o status de entidade familiar, 

equiparando-a à união estável. O texto não mudou, mas o seu 

significado jurídico e alcance normativo foram transformados. 

 Aplicação da Lei de Imprensa: O STF, na ADPF 130/DF (2009), 

declarou a não recepção de toda a Lei de Imprensa (Lei nº 
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5.250/67), que era anterior à CF/88. Embora o fenômeno seja de 

não recepção, o Tribunal conferiu um novo e ampliado significado à 

liberdade de imprensa e de expressão (Art. 5º, IX). 

A mutação constitucional é um tema controverso. Se, por um lado, garante 

a efetividade e a longevidade da Constituição, por outro, pode ser vista 

como um risco à segurança jurídica e ao princípio da Separação dos 

Poderes, pois o STF pode ser acusado de atuar como "legislador positivo" 

ao reescrever a Constituição por meio da interpretação (ativismo judicial). 

A diferença entre Mutação Constitucional e Reforma Constitucional 

(Emenda) é que a primeira não altera o texto, apenas o sentido, enquanto 

a segunda altera o texto por meio do Processo Legislativo Constitucional. 

O domínio da jurisprudência do STF sobre temas sensíveis é fundamental 

para identificar e utilizar as mutações constitucionais na argumentação 

jurídica. A mutação é uma ferramenta de elasticidade e resiliência do texto 

constitucional. 

Aula 8.4 Ativismo Judicial e Judicialização da Política: Limites e 

Críticas 

O Ativismo Judicial e a Judicialização da Política são fenômenos 

contemporâneos interligados que marcam a atuação do Poder Judiciário, 

especialmente do STF, na cena política e social brasileira. 

A Judicialização da Política é um fenômeno de natureza objetiva, 

resultado de uma opção constitucional e legal. Ocorre quando a CF/88 ou 

o sistema legal transfere para o Judiciário (em especial para o STF) a 

competência para decidir questões de grande relevância política, social ou 

econômica que, em tese, poderiam ser resolvidas pelo Legislativo ou 

Executivo. Ela é vista como legítima, pois o Judiciário apenas cumpre o 

seu papel constitucional. Exemplos: O amplo rol de legitimados e as 
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ações do Controle Concentrado, que permitem ao STF a palavra final 

sobre a constitucionalidade de leis. 

O Ativismo Judicial é uma postura subjetiva e proativa do Poder 

Judiciário (e não uma imposição do sistema), que se caracteriza pela 

interpretação ampliativa dos textos constitucionais e pela intervenção 

em áreas de atuação tradicionalmente reservadas aos outros Poderes 

(políticas públicas e omissões legislativas). O ativismo se manifesta na: 

 Suprimento de Omissões: O Judiciário regulamenta o direito na 

ausência de lei (Mandado de Injunção no caso da greve no serviço 

público). 

 Definição de Políticas Públicas: O Judiciário impõe ao Executivo 

a realização de despesas ou investimentos em saúde, educação, 

etc. 

 Criação de Normas não Previstas: O Judiciário inova no Direito 

(exemplo: reconhecimento da união homoafetiva por interpretação 

analógica). 

O ativismo judicial é alvo de críticas. Os detratores argumentam que ele 

viola o princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º), pois o Judiciário 

invade a esfera de competência do Legislativo (criação de leis) ou do 

Executivo (gestão de recursos e políticas públicas). A crítica também 

aponta para a falta de legitimidade democrática dos juízes (que não são 

eleitos) para decidir temas políticos e para a sobrecarga do Judiciário. 

Os defensores argumentam que o ativismo é necessário e legítimo para 

garantir a efetividade dos direitos fundamentais (máxima efetividade da 

Constituição) e combater a inércia e o descumprimento dos deveres 

constitucionais pelo Legislativo e Executivo. O STF, ao atuar como 

guardião da Constituição, deve impedir que a omissão estatal esvazie o 
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conteúdo dos direitos. A distinção entre ativismo legítimo (em prol dos 

direitos e da Constituição) e ativismo ilegítimo (invasão arbitrária de 

competência) é o principal desafio do constitucionalismo contemporâneo. 

 


